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Estado de Mato Grosso do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOU
Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2020

CARTA CONVITE N° 002/2020

^'^efertura^Municipal de Glória de Dourados - MS. por intermédio da Assessona
de Compras e Licitação, sito à Rua Tancredo de Aimeida Neves, S/N, na cidade de
Glória de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul peia
Senhoria a participar do presente certame licitatono, na "^°daiidade CARTA
CONVITE, do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL», a qual sera processada e julgada
de Zformidade com a Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e suas alterações e
legislação em vigor, e as cláusulas e condições deste convite.

DATA PARA RECEBIMENTO, ABERTURA E O JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS: 13 de Fevereiro de 2020.

HORÁRIO: 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura Municipal de Glória de Dourados - Sala de Assessoria de
Licitação

1 - DO OBJETO

1 1 - Constitui o objeto da presente licitação, contratação de empresa especializada
em eventos para organização, divulgação e segurança desarmada para
da 32^ edição da EXPOGLORIA, quando se comemora as festividades alusivas ao
57° Aniversário de Emancipação Político Administrativa do Município de Gloria de
Dourados, de acordo com as especificações e quantidades discriminadas no Anexo
1, parte integrante deste Edital.

1.2 - Integram este Convite, independentemente de transcrição, os seguintes
anexos:

. Anexo 1 - Formulário Padronizado de Proposta 01 (uma) via,
• Anexo 11 — Declaração da inexistência de fatos superveniente, ^
• Anexo 111 - Declaração nos termos de Inciso XXXlll do artigo 7° da Constituição

Federal; j- ~ ^

• Anexo IV - Declaração de submeter-se a todas as cláusulas e condições do
presente Convite;
Anexo V — Minuta do Contrato.

2 - DO PREÇO

2.1 - Estima-se o valor do total do objeto desta licitação em R$ 153.500,00 (cento e
cinqüenta e três mil e quinhentos reais).

2.2 - Cada concorrente deverá computar, no preço que cotará todos os custos
diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tribu os.,
contribuições ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal |
previdenciária a que sujeito.
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3 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação, correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária.

1
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE
DOURADOS -^p—

02.05 GERENCIA MUNICIPAL DE EDUUAt^Au,
CULTURA E ESPORTES

02.05.02
02.05.013.392.0020.2118

3.3.90.39.00

FUNDO DE INVESTIMENTOS CULI UKaIS
Fomento as Festividades da Expogloria
Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica)

41-°F^de^Sfpart^^^ pessoa jurídica, devidamente convidadas e
as insXs no cadastro de Fornecedores do Município, desde que sejam do ramo
S Sade pertinente ao objeto desta Licitação e que nnanifestarem seu mteresse
com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da abertura das propostas.

42 - A concorrente poderá ser representada no procediniento licitatório por
procurador munido de procuração, mediante instrumento público ou particular
^reconhecimento de firma), ou carta de credenciamento
apresentada até o início da sessão de abertura dos envelopes, a qual devera conterir
poderes ao procurador ou credenciado para interpor recurso ou desistir de recorrer^tanto na fase de habilitação, quanto na fase u'assificatoria das propostas. A faita
de representante credenciado não impede a participação no torneio, a^nSrS poderá exercer, no ato da sessão, os direitos que dependam da
manifestação daquele representante.

4.3 - Não será permitido a participação de empresas que tenham sócios ou
empregados que sejam funcionários públicos deste Município.

4.4 - A participação da licitante a este procedimento licitatório implicará em expressa
concordância às condições estabelecidas neste Convite.

5 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DA HABILITAÇÃO;

5 1 - As interessadas em participar do presente Convite, deverão entregar,
impreterivelmente no horário, data e endereço
02 envelopes lacrados contendo os Documentos de Habilitaçao (Envelope n^ 01),
e a Proposta de Preços (Envelope n.° 02), com todas as folhas numeradas
rubricadas pelo representante legal da empresa, o que poderá ser durante a
sessão de abertura dos envelopes, na presença dos demais, caso nao tenha sido
feito previamente, fazendo constar no exterior de cada um dos envelopes o nome
ou denominação da licitante e os dizeres:

FMVi=l nPE 01 - documentação de HABILITAÇÃO
1

prefeitura municipal de glória de dourados - ms
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CARTA CONVITE N° 002/2020

FMVFI nPE 02 - PROPOSTA
l  '

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS - MS
CARTA CONVITE N° 002/2020

5 2-0 representante legal da licitante deverá, antes da entrega da documentação e
das pmpostS identifica?-se. apresentando ao Presidente da Comissão, carteira de
Identidade e Prova de titularidade da licitante.

5 3 - A Comissão abrirá, em primeiro lugar, os envelopes relativos á documentação
de habSo Os membros da Comissão e os representantes credenciados
examinarão e rubricarão cada documento. A presença de representante nao
credenciado na forma deste Convite impede que o mesmo se manifeste a respeitodectees "tomadas pela Comissão bem como, i^^de-o de ter aceyo ̂
documentos durante a sessão de abertura dos envelopes de Documentação e
"Proposta".

5.4 - Não será aceita documentação enviada por fac-símile ou telex.

5.5 - Se o licitante for à matriz da empresa, todos os documentos devem estar em
nome da matriz;

5.6 - Se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em "ome da filial,
salvo a apresentação de documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente sejam emitidos somente em nome da matriz;

5 7 - Qualquer documento apresentado, que, por sua natureza deva ser expedido
por órgão público, sem que conste expressamente seu prazo de validade,
Lnsiderar-se-á válido por 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão,

5 8 - As certidões apresentadas via "INTERNET", serão tidas como suficientes à
perfeita comprovação da habilitação, desde que em vigência.

59 - A Comissão Permanente de Licitações consultará o Cadastro Geral de
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Glória de Dourados - MS sempre que
licitante houver deixado de apresentar documento exigidodocurnentHLntrar-se no Cadastro, a Licitante será considerada habilitada caso
atenda ao prazo de validade e às condições estabelecidas neste Convite.

5.10 - Serão inabilitadas as empresas cuja documentação não
exigências deste Convite. Da decisão de habilitação ou inabilitaçao cabera recurso,
suspendendo-se o certame até o seu julgamento.

5 11 - Com relação a documentação de regularidade fiscal, sendo a ''C'tante
microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma devera ^
documentos exigidos neste Convite, mesmo que apresente alguma restrição (art. ̂
da Lei Complementar Federal n°123/2006 de 14.12.2006).
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sn 1 - Sendo a proponente vencedora microempresa ou empresa de pequeno
Dortê e havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ser-Jhe-a
L«íPniirado O orazo de 2 (dois) dias úteis, com termo inicial a partir da publicação doS^df ?e:u^t:do.'prorSgâ!eis por igual período, a
Pública através da Comissão Permanente de Licitaçao, para a regularização adoclanSio pagamento ou parcelamento do débito, e
certidões negativas ou positivas com negativa (§
Lei Complementar Federai v!'^23l2006 de 14.12.2006).

5112 - A nâo-reguiarizaçâo da documentação, no prazo

Er.-s zr-Ãi- =«.srs.s
n°123/2C)06 de 14.12.2006).

512-0 não oomparecimento de representante
reunião de recebimento de envelopes de Documentação e Proposta de que trata o
preâmbulo deste convite não impedirá que ela se realize.

IÍ13 - A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar esclarecimentos a
Qualquer dos participantes e, também, promover diligências para elucidar fatos casorXrTs^l -V-r"de^03 (tSfdias^fifpaVo mcS íe
doctmento°m?ramente"expiicatw^ destinado a esclarecer dúvida ®®®,''®® j*®
aoresentado tempestivamente na habilitação, sem a quebra dos princípios 'egaisoTmarque norteiam o procedimento
documento que necessariamente deveria constar nos envelopes 01 e 02.

5 14 - Não havendo tempo suficiente para conclusão dos trabalhos, o Presidente da
Comissão suspenderá a sessão e designará dia e hora para seu prosseguimento
Sgnado /m Ate, lavrada e assinada pela Comissão, bem como pelos
representantes presentes.

5 15 - Encerrada a fase de habilitação pelo julgamento definitivo dos recursos ou pelafenúnoiaTas itaitantes ao direito de recorrer, a Comissão devo vera, fechados os
envelopes de proposta às iicitantes inabilitadas, cujos ou
SsXo ou nela poderão permanecer como assistentes, sem o direito de postular ou
de recorrer nas fases subseqüentes.

6 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

6 1 - Os participantes deverão apresentar para a sua habilitação os documentos^
em origLiCem cópia (mediante qualquer processo) autenticadas por tabeiiao de
nSas ou oelo servidor da Prefeitura Municipal de Glória de Dourados, Sr. Paulo
Roberto Oliveira Costa, ou aqueles que são publicados em orgao de imprensa Oficia
(Diário Oficial da União ou dos Estados), ou ainda por via Internet.

6.2 - O servidor mencionado no subitem 6.1 deste Convite, não autenticar
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documentos no dia e durante a realização do certame, pois os referidos documentosSrler auten iidos até o dia de expediente na repartição, que anteceder a
5 da abertuTda iioitaçâo, das 07:00 às 13:00 horas, no endereço constante no
preâmbulo deste Convite.

6 3 - As licitantes deverão comprovar habilitação jurídica, e regularidade f'scal, por
"io di docümintos previstos na Lei Federai n°8.666/93, e iegisiaçao especai, a
saber:

6.3.1 - Habilitação Jurídica (art. 28 da Lei Federal n°8.666/93):

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou

b^ Ato constitutivo estatuto ou contrato social em vigor, com suas ®fispectrcSiaçâo, se houverem, devidamente registrado, em se tratando de
sodedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores; ou ainda

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova
de eleição da diretoria em exercício.

d) No caso de Sociedades que envolvem uma outra empresa jurídica como socia
junta-se para a habilitação o CNPJ/MF da respectiva empresa.

e) Ou cópia do Certificado do Cadastro Geral de Fornecedores da Prefeitura
Municipal de Glória de Dourados, que substitui os itens a, b, e c.

6.3.2 - Regularidade Fiscal: (art. 29 da Lei Federal n°8.666/93):

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda (CNPJ/MF), em que conste a situação ativa da licitante,

b) Certificado de Regularidade de Situação CRS, perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço / FGTS;

ct Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da
União, emitida peio Ministério da Fazenda (Procuradoria Gerai da Fazenda Nacionai
/ Receita Federal do Brasil);

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT).

e) Certidão Negativa de Débitos Estadual;

f) Certidão Negativa de Débitos Municipal.

6.3.3 - Demais Documentos

a) Deciaraçâo da inexistência de fatos superveniente, na forma do Anex^
constante do subitem 1.2 deste Convite,
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1.2 deste Convite.

7 - DAS PROPOSTAS E SEU JULGAMENTO

em 01 (uma) via, de que constarão:

a) preço global, sendo que é exigivel a Indicação do total geral da proposta, em
algarismo ou por extenso;

b) prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias
contados da data da abertura das mesmas,

o) data e assinatura do representante legal da empresa, sob o carimbo do
C.N.P.J./MF;

respectivas letras.

7 a _ Arintar se-á como critério de aceitabilidade de preço o "M^OR PREÇO
gÍoBAL", desclassif,cando-se as f IfLeTFelrS
manifestamente Inexeqüiveis (arts. 40, X, e 48, II e paragraros
n°8.666/93).

74 _ A Comissão abrirá os envelopes de proposta das licitantes habilitadas^
procedendo ao respectivo julgamento de acordo, exclusivamente, com os a o
critérios estabelecidos neste Convite.

7.5 - Não serão admitidas nas propostas, emendas, rasuras ou entrelinhas.

7.6 - Será considerada vencedora a proposta que atenda às especificações do
objeto e oferte o MENOR PREGO GLOBAL.

7 7 <íerão desclassificadas as propostas que alterem, descaracterizem ou
desaTendam às especificações do objeto, independentemente do preço que ofertem.
7 8 - Não serão consideradas, admitidas ou aceitas propostas que ofereçaim preços
baseados nas cíertas das demais licitantes, simbõlicos, irnsõnos ou de valor zero.
7 Q _ Considerar-se-á desclassificada a proposta que, para sua viabilização
necessite de vantagens ou subsídios que não estejam previamente autorizados ̂
lei e à disposição de todos os concorrentes.
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7 in ronsiderar-se-á também, desclassificada a proposta de entidade estatal
alheia à esfera político-ádministrativa do município de Giòria de Dourados que, pia rbiSaçâo^eoessite de vantagem ou subsídios deste poder pubi.oo,
7 11 - Inclui-se nas vantagens ou subsídios de que trata os subitens 7.9 ®
anteriores qualquer tipo de tratamento tributário diferenciado, ainda que emiSSncIl da nlreza jurídica do iicitante, que comprometa a isonomia fiscai
que deve prevalecer entre todos os concorrentes
7 12 - A iicitante poderá oferecer esclarecimentos à Comissão Permanente delicLões pi meto de carta, que anexará ao envelope "e documentação ou ao deproposta, informe se refiram à habiiitação preliminar ou a execução do objeto em
licitação.

7 13 - Não havendo tempo suficiente para conclusão dos trabalhos, o Presidente da
aírsjtJ tsr; "ssí s.' sr-rrsrs
representantes presentes.

7.14 - No julgamento das propostas, a Comissão Permanente de Licitações levara
em consideração os critérios objetivos definidos neste Convite.
8 - CRITÉRIOS DE DESEMPATE

81 - Na oresente licitação será assegurada, como critério de desempateoreferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte(áf^di LerCorípiementaí Federai n» 123/2006 de 14.12.2006).
811 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostasi^entadarpeils microempresas e empresas de pequeno porte sqarn rguais ou
até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem ciassifica a (§
da Lei Complementar Federal n° 123/2006 de 14.12.2006).
8.2 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma.
8 2 1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada Poder^apUenterpíopXde preço inferior àquela considerada vencedora do certame^situação em que será adjudicado em seu ° objeto licitado (inciso do .
Lei Compiementar Federal n°123/2006 de 14.12.2006).
8.2.2 - Não ocorrendo b^mtaçãb da — "^ro^^convoca^dara:
?em:nes"in,'rquepUrrse'en^^^~ na orLm cLsiflcatéria, para o exercício do mes^ direito (inciso 11 do art.
45 da Lei Complementar Federal n° 123/2006 de 14.12.2006).
8 2 3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e^moresas d?Dequeno po^^ que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem
8.1 1 deste Convite, será realizado sorteio entre eias para que ^"fique aque jrque primeiro poderá apresentar meihor oferta (inciso iii do art. 45 da
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Complementar Federal n°123/2006 de 14.12.2006).

8 2 4 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 8.2 deste
Convite, o objeto licitado será adjudicado em favor
vencedora do certame (§ 1° do art. 45 da Lei Complementar Federal n 123/2006 de
14.12.2006).

8.2.5 - O disposto neste subitem somente se aplicará quando a oferta ini^^^^^
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte (§ 2 do
art 45 da Lei Complementar Federal n°123/2006 de 14.12.2006).

8 3 - Nos demais casos, havendo empate entre propostas, far-se-á sorteio eni ato
público, para quais todas as licitantes serão convocadas, nos termos do Artigo 45 §
2° da Lei Federal n° 8.666/93, em sua atual redação, ou na mesma sessão desde
que todos os representantes estejam presentes e haja concordância dos mesmos,
respeitando-se o disposto no § 2° do art. 3° do mesmo diploma legal.

9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

9.1 - Dos atos da Administração praticados na presente
interposição de recurso administrativo, em conformidade ao que dispõe o art. 109 da
Lei Federal n° 8.666/93;

9 2 - Por ocasião da habilitação, abertura e julgamento das propostas, consoante o
disposto no art. 43, 111 da Lei Federal n° 8.666/93, as licitantes presentes, através d
seus representantes, poderão renunciar expressamente o direito a interposição dos
recursos previstos no art. 109, J alíneas "a" e "b" da mesma norma,
ficando consignado na lavratura da ata de sessão, e

9 3 - Nâo será objeto de apreciação de mérito o recurso cuja petição tenha sjdo
apresentada fora do prazo iegal e/ ou subscrita por procurador nao habiiitado
legalmente no processo.

9 4 - A Comissão Permanente de Licitações procederá a devolução dos envelopes
fechados aos concorrentes inabilitados, contendo as respectivas propostas, desde
não tenha havido recurso ou apôs sua denegação.

10 - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

10.1 - O prazo para a assinatura do instrumento de contrato é de até 10 (dez) dias,
contados da convocação para a respectiva formalização.

10 2 - É facultado ao Município de Glória de Dourados, quando a convocada, nao
assinar termo de Contrato, não aceitar, ou retirar o instrumento equivalente no prazo
e condições estabelecidas, sem prejuízo das penalidades previstas
oertinente convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação para
fazê-lo errí igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classi^cad ,
ou revogar a licitação (art. 64, § 2° da Lei Federal n° 8.666/93), observados todos oè
procedimentos.
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10.3 - o contrato poderá ser rescindido na forma do art. 79, 1, il, e iil da Lei Federal
n° 8.666/93.

10 4 - o prazo de vigência do instrumento de contrato será de 06 S(s®is) meses a
conter da assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, da Le, Federai n
8.666/93, caso haja interesse da Administração.

10 5 - Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamenteauitizada pete aut^ade competente para celebrar o contrato.

disposto no art. 65, i e § 1° da Lei Federai n° 8.666/93
10.7 - A contratada manterá, durante toda a execução dc. contrato, as condições de
habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na licitaçao.

10.8 - O foro do contrato será o da Comarca de Glória de Dourados, Estado de Mato
Grosso do Sul.

11 - DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO

11.1 - A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do
art. 67 e 73 da Lei Federal n° 8.666/93.

11.2 - A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato
(art. 76 da Lei Federal n° 8.666/93)

11 3 - A fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto deste Convite
leíá feita através de servidores designados pela Prefeitura Municipal.
12-DAS SANÇÕES

12 1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções
previstas nos arts. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93. a saber.

a) advertência;

b) multa administrativa, graduávei conforme a excedendo,
em seu total, o equivalente a 2% (dois por cento) do valor do contrato.

resulte prejuízo para o serviço; e

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica^
enquanto perdurarem os seus motivos determinantes ou ate que seja promovida a
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. /

13 - DO PAGAMENTO
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13.1 - Os pagamentos devidos a Contratada ®'®g Sante à

funcionários deste Município.

teenta de erros, dando-se, então, prosseguimento a contagem.

13.3 - Ocorrendo atraso no Pagamentcjesde gue e^atribuível à contratada, ap oar^e-^ J,';''^irmo índice do dia anterior ao
ragaSo,'li«pircadoTelo número de dias de atraso do mês correspondente,
repetindo-se a operação a cada mes de atraso.

13.4 - Entende-se por atraso o período que exceder o trintidio previsto no subitem
13.5 - Ocorrendo atraso na execução P-

raso"~^«to1nts^^^^ d®
14 - DAS INFORMAÇÕES

14.1 - A Assessoria de Compras e P'®®^®"ihe sejam solicitados Tl OoToís naTr^^^^^^ Neves, S/N,
rÃD'litifdtCr:iotM°s'teU^nr(oU) 3466-1611, fax (0xx67) 3466-1777,
OU e-mail lir.itar.aofSalorip^"^^"'-^^"^ ms.aov.br

15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 - A Administração não poderá descumprir as normas e condições do convite,
ao qual se acha estritamente vinculada.

15.2 - A Administração poderá revogar ou anular esta licitação, no todo ou em
parte, nos termos do artigo 49 da Lei Federai 8.666/93.
15.3 - Não serão admitidas a esta licitação as empresas:

a) suspensas do direito de licitar e contratar com a Administração Pública de Glória
P) asSTafinidOneas, vigente a penalidade imposta pela autoridade federai,

estadual ou municipal;
c) sob regime de falência ou concordata.

o cioto Pnnvitp bem como os recursos administrativos,retL^rSrn^C^^fssr^^^^^^ Licitações e entregues ̂
endereço descrito no subitem 14.1.
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Visto

Estado de Mato Grosso do Sul
prefeitura municipal DE GLORIA DE DOU

Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD

15 6 - A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem
culso da iicitaçâo estender-se-á ao prazo de convocação previsto no art. 64, § 3 da
Lei Federal 8.666/93.

15 6 - Todas as comunicações referentes a este certame serão publicadas na
imprensa oficiai da Administração Pública do Município de Giona de Dourados-MS
(Jornal "DIÁRIO MS", Seção Atos Oficiais).

15 7 - Para dirimir controvérsias decorrente deste certame, o Foro competente é o
daComarca da cidade de Glória de Dourados, excluído qualquer outro.

Glória de Dourados - MS, 05 de^vereiro de 2020.

Aristeéi Feretra Nantes
Prefeito Municipal



TIMBRE DA EMPRESA

ANEXO I - PROPOSTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2020
CARTA CONVITE N° 002/2020

CONTRATAÇÃO DE E^^REAUzÀçl^ DA sl^^^SíçÃO DA
ORGANIZAÇÃO, DIVULGAÇ festividades alusivas ao 57°

d; eSc °paçio SrAd^nistradva do Município de Glória de
Dourados.

ESPECIFICAÇÃO

rrrr

auto extmgu , alumínio com vao livre, perfis de

ni nalco de iam. . 12m* profissional nara shnws nacional -
ü^^caçâo: palco mòveltablado com estrutura em base de aço e piso'rraSava. com 1mt e 20 cm. 02 f ,e
porta com chave, piso em carpete para forragao e coberto com
5x5 chapéu de bruxa.

10 .-a,. rle br-v- He10mtx10mt -
em per^s de aço na cor prata, pés com regulagem de altura de 3mt
podendo chegar a 4mt de altura, lonas blecautes na cor branca.
na ..nH.. chapéu hr..»a He 5mt X Smt - Especificação;
plrfis de aço na cor prata, pès com regulagem de altura de 2,5mt de
altura, lonas blecautes na cor branca.

r„n in nessoas cada - Especificação:
7or 40mt totalizando 400m« todo elevado com base de aço,
com piso de madeira naval dois níveis.
n...i.„HnnntrnHa9mtx5mt- pórtlco de entrada constituídos em perfis
de alumínio qSO.
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Visto

.  140 diárias de SEGURANÇA DESARMADA, tendo os ^
registrados junto á Poiicia Federai, devidamente uniformizados,
identificados, atendendo todas as exigências de segurança, de acor
com a Lei Federai n° 7102/1983.

Rn diárias de BRIGADISTA,devidamente credenciados junto ao Corpo delombeirls, unlformlzad identificados, atendendo «oO- S
fegais, ooiiforme exigência da Norma Tecmca n" 17 do CBMMS, Lei
Estadual n° 4.355/2013

•  02 (dois) shows nacionais sendo um por noite, conforme segue as
opções abaixo:

30/04/2020 - QUINTA-FEIRA
• Henrique & Juliano;
•  Leonardo;

• Marilia Mendonça;

•  Jorge & Matheus;
•  Fernando & Sorocaba.

02/05/2020 - SÁBADO
• Zezé de Camargo & Luciano ;
•  Jerry Smith;

• Wesley Safadão;

• Gustavo Lima;

• Zé Neto & Cristiano.

. A Prononente Vencedora, como parte da remuneração, dentre outras
condições, terá direito de exploração exclusiva em carater temporário para.

a) Venda de bebidas em geral em todo o espaço do Parque de Exposição
b) para os shows a serem realizados nos

dias 30/04/2020 e 02/05/2020
c) Camarotes todos os dias.

VALOR DA PROPOSTA:

forma de PAGAMENTO:

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

OUTRAS INFORMAÇÕES:



TIMBRE DA EMPRESA
D

local e data

CARIMBO DO CNPJ/MF
assinatura do responsável

NOME DO RESPONSÁVEL



TIMBRE DA EMPRESA
Visto

ANEXO II

DECLARAÇÃO

Declaramos, sob as penalidades cabíveis, a Inexistência de fatos que
impeça a nossa empresa de participar de licitações públicas, e compromete-se
informar a qualquer tempo, sob as penas da Lei, a existência de fatos
supervenientes Impeditivos da sua habilitação, na forma determinada no § 2°, do art.
32 da Lei Federal n°8.666/93

/2020.

Assinatura do Representante Legai

CARIMBO DO GNPJ/MF
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ANEXO III

DECLARAÇÃO

Carta Convite n° 002/2020

por intermédio
A empresa

inscrito no CNPJ/MF sob o

de seu representante legal o Senhor
ocp/ © do

portador (a) da Carteira de Identidade "
DECLARA, para fins do disposto no

CPF/MF n°

inciso V do art. 27 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1.993, acrescido pela
Lei n°9.864, de 27 de outubro de 1.999, que não emprega menor de dezoito anos e
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

/2020./

Assinatura do Representante Legal

CARIMBO DO CNPJ/MF
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ANEXO IV

declaração de submeter-se as
CONDIÇÕES DA

CARTA CONVITE N° 002/2020
estabelecida

A empresa

a

(endereço, cidade, estado)
■  abaixo

inscrita no CNPJ/MF sob o n

representado pelo Senhor

declara que tomou ciência do Convite n» 002/2020, do Municipio de Glória de
ücurados-MS, Processo Administrativo n« 013/2020, e submete-se à todas as
cláusulas e condições expressas na mesma.

Por ser verdade assina a presente para que produza os efeitos legais e
de direito.

/  /2020.

Assinatura do Representante Legal

CARIMBO DO CNPJ/MF
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Visto

Estado de Mato Grosso do Sul
prefeitura municipal de glória de dou

Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2020
AVISO DE CONVITE N° 002/2020

o «uN^io oE 0^ p^-r^r T.
sso p«c<> -»- -"r TT>
na modalidade Carta Convite, nos termos da ieg.slaçao
OBJETO: constitui o objeto
rnntratacão de empresa especiaiizada em eventos para
nroanizacão divuigação e segurança desarmada paraSüX <U !2- «<««•» 0= a'„,SÍo Zcomemora as festividades aiusivas ao 57 Adversário d
Emancioacão Político Administrativa do Município d
Giória de Dourados, e, de acordo com as ."fA^^antequantidades discriminadas no Anexo i, pa
deste Edital.

EXECUÇÃO: direta
TIPO; MENOR PREÇO GLOBAL

E LOCAL: A documentação e proposta
deverão ser entregues no dia 13 de f ̂  g®-^ à
09'00 horas, no recinto da Assessoria d . , 'RurTapcrpi» Navas, S(N, CEAD, "•«»
Coaiuaica ainda, qua anaxn an prasanM av.ao, anaontra^aa
cópia fiei do Editai do Convite acima citado.

Giória de Dourados - M^5 de Fevereiro de 2020.

Aristeu|Pè<eira Nantes
Prefeito Municipal phbl

'itm Municipsl cie
héria de Douram

CNPJ: 03.t55.94I/000147
JCAÇÃÒPORÁFKAÇÃO

03
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% CONVITE

De: Licitações

Para: leandro.olegarlo@hotmaii.com
Cópia:

Cópia oculta:
Assunto: CONVITE

Enviada em: 05/02/2020 113:18
Recebida em: 05/02/2020113:18

4 - OOCUMEN... .doe 33.69 KB

1 - EDITAI doe 101.14 KB

3 - ANEXOS.doc 42.95 KB 2 - PROPQSTA.doc 42.44 KB

BOM DIA

llZ o QUE «os APRESENTA, COLOCAMO-NOS A DISPOSIÇÃO PARA QUAISQUER ESCLARECIMENTO QUE SE PIZER NECESSÁRIO.
ATENCIOSAMENTE

^AULO ROBERTO _
fpresidente da comissão de licitação

PS.: SE HOUVER INTERESSE EM PARTICIPAR FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE.
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• Glória de Dourados

% CONVITE
De: Licitações

Para: imperioeventos.producoes@gmaii.com
Cópia:

Cópia oculta:
Assunto: CONVITE

Enviada em: 05/02/2020113:14
Recebida em: 05/02/2020113:14

4 - DOCUMEN... .doe 33.69 KB
1 -EDiTAi doe 101.14 KB

3 - ANEXOS.doc 42.95 KB
2 - PROPOSTA.doc 42.44 KB

"favor RBPONDER CONFIRMANDOTos PELO presente, CONVIDAR VOSSAJMPRB^^^^^ SarÍo°d™«.NADO NO
INTERESSE EM PARTICI
EDITAL

SENDO O QUE NOS

atenciosamente

. apresenta, colocamo-nos a disposição para
quaisquer esclarecimento que se fizer necessário.

%píS?DES?fJA°COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PS.: SE HOUVER INTERESSE EM

PARTICIPAR FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE.
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% CONVITE

De: Licitações

Para: edneldemanfre@hotmail.com
Cópia;

Cópia oculta:
Assunto: CONVITE

Enviada em: 05/02/2020113:12
Recebida em: 05/02/2020 113:12

4 - DOCUMEN... .doe 33.69 KB

1 - EDITAL ... .doe 101.14 KB

3 - ANEXOS.doc 42.95 KB 2 - PROPOSTA.doc 42.44 KB

BOM DIA

To o ca. «os co.oc»o-«os » p.spos.ç.o caA.soo.p ou. s. ..z.a «rc.ssM.0.
ATENCIOSAMENTE

€P

PAIJLO ROBERTO _ -
residente da comissão de licitação

S.: S. HOUVER INTERESSE EM PARTICIPAR PAVOR CONPIRMAR O RECESIMENTO OESTE.


